
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei no í4.í33, de 'to de abril de 202í

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÂO DIRETA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOTO

(Convênio número 05,/.59f/2025\

TERMO DE REFERÊNCIA

í. coNotçÓES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.í Aquisição dê Material Esportivos, Uniformes ê Serviços, nos termos da tabela abaixo, conformê

condiÇôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

w

Rt 463,00

VALOR UNIÍ,
PREVISTO

VALOR
TOTAL

PREVISTO
OETALHESDESPESA Gt{o QTDE

TOTALIÍEM aorJrsçÂo

R$ 30,20
't5

unlalad6!

llD: 641 Rolo de bándagom elá3tlc. 
.-Finrlidade: súpoÍt6 mulculâÍ - Olmênaõos.

apíoxlmâclemonto 10cm x 4,6cm. MatoÍlal:
mâlhâ d6 tecido 3intétlco e algodâo com
adêrlvo do lái€r nâtural

R51.823,56R1455,89@D 4
Unidadê3

Íld:661Kil Com 4 Bândoiíinh.a Do E.cant€io -
Finelidadê: Osmâíceção Do Linhâ Dô
Escântolo - Dimonsóê3: Hâltê Do í75cm E

B.ndêlrola. Com 35cm x 35cm
tri@'rE E

Eandêirinh
aDê

E!cantolo
(xtt)

R!142,44 R3 4.273,20

[D: 111] Bol. dê Íutebol dô c.mpo -

Finalida.le: jogo, trelno . .prêndlzagsm _

Dimen3õo!: êntra 68cm e 70cm - Po!o: 410g e

4509 (choia) - Mâteílâl: poliu.otâno com
câm.r, do butlle miolo Íamovivêle lubíitic.do

-çulE
30

unided6a

Bole oo
Futêbol Oo

Cempo
E

RS S.r48.00R§ 257,40

IIO: 1311 Bola do futeboldo 3.1ão - Finâlidsclâ:
jogo, trêlno ê ãprendlzagom - Olmenaóes:
êntrê 62cm € â4cm - Pâ3o: 5009 â 5209 (choia)
- M.t€rlal: laminado micro power com guizos,
co3turada à mào

Eliut ãlriEr 20
unldâdea

Bolâ Dô
FutêbolDo

Selão
iRH

Rt 1.033,50R5 68.90't5
unldedâ3

flO: l33l Bola do íutsbol 3oclêty - Flnâlid.d€
jogo, tr€lno . .prondlzâgem - Olmensôeê
68cm - Pêsor 4069 a 4509 (ch.l.) - Matorial@Bola Oo

sociê§
@

R§ 5.094,80R5 9,40@ 542
unidades

llD: 1871 Sâcochila Finâllclâdo: brindo -

Dimonsóer: 30cm x aocm ô gramatuía d6 80
g/m2 - Mâtarial: tnt clnze com fêchamento dê
cordáo
MomóÍia de cálculo:ÂquirlÇão ds 5i12

3scochilâi pâga! alraveâ do conv€nio e 24
sacochllss paÍa com Íêcurlo próPí1o do
municipio, con!lderando 1 unldade por
pãrllcipente in3crito no gvanto ôaportlvo,
lotalizândo 566 partlclpánto. nâ3 âtlvldados

llruuBrinde -
Sacochlla

RS 159,19 R5 318.38
com 4 6lásticos e fechamênto êm velcro

IID: 2041 Clnto d. tragáo duplo - Fln.lldrde:
troino dê ârranque e€xplosão - Mâteriel: duploclrll nincinto oê

ÍÍáçáo

R§ 12.108,78RS 2.018,13ã!ti!! 6
unldadâr

lrD: 7071 MATERTÂL:LONA VI íLlCÂ, COMPR
íí..4 M, LARG, 5,90 M GRAMAÍURA:440@

lmpê3so -
P.ln6l Em
Lona/Bânn
eÍlFâixa/Ba

ckdrop

Rt 74,19 R§ 370,955
unldade3 ti

!O:35ílKlt báslcods primeiro3 locoÍro3 com
malota - Finelldado: cüid.do imêdlâto oãlliFSocorroa

txiÜ
er@!E

R5 23.677,53R$ 1.099,17@E 2f
llD: 615) Kit com 22 unidads6 - Dlmên!Õe3:
líÍântil, Juv€nll ê Âdulto Matsrlals:
poílonalizâdo, camisã e câlção dry uv, ê
molóês - Cad. kit têm 20 cami!?! ds linh. + 2

E(Kir) tr!@iE
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câmis.s qoleko. 22 calcÕss e 22 meióê6

Uniformê '
Íânlr @ EL!! ã!t l 238

unidadeB

[ID:6451 Ténb - Finâlidâde: uniíoÍm6
Mat€.iâl: malha ÍeBplrável com aâ3ent em
couro, 3olâ em borâcha e pâlmllàâ om EVA

R$ 289,99 RS 69.017.62

Câml!â!

Org.riz.çl
OE

Comlaaáo
Tecnlca

ei@ EE ã-tlill 50
uniclâdê9

CAMISÂS PÂRÂ Â ORGA IZAçÃO E
COMIS§AO TECNICA
Memó â dê Cálculo:Mômórle da cálculo
elaboÍâde com baso no númoío d€ integrantas
da orgânizaçáo e comi83ão tócnice, Incluindo
coordenaçáo, apoio, logí3tlcâ, recôpção â
ro3êrva!, totâlizando 50 câmi3âa pârâ gâranlir
ldêntif c.ção, padronlzacão e ôílciônclâ.

RS 51,74 RS 3.104.40

Serviço Dê
Equipe Oo

Bíigácliatag
i:IlÀ; ã]in 1Oiàriâ

Íipo dô Pagam€nto: Diárla Dur.: 1

dlárie Ouantit tlvo: 123
SERVIÇO DE EOUIPE OE ARIGADISTAS
Memórlâ d€ Cálculo:Evênto com durâção do
4í días, com 3 brigedl.t por dii, romun€rado
por diárlâ. Tot.l eltimado de 123 dláílâ3,
custoadea com rêcuruos do convônio tedêral
pera apoio preventlvo ê atondlmonto a
emêrgôncia!.

R!342,84 Rt 42.169,32

Servlç03
Dê

Arbltrâg.m
Complato

@ EE l Partidâ

Tlpo de Pegameírto: Panida Dur,:'l
pâÍtida Quanlitativo: 10?
SERVIÇOS OE ÂRBITRÀGEM COMPLETO
Mêmórlâ dê Cálculo:Sêrão reell2ad!3'107
p.rtid.3, com táo dâ âÍbitrâgem (1 árbllro o 2
bsnd.trtnhar). O vâloí de R$ 1.172,00 por
pertida Berá deatlnado ao prgamentô de
oquips de âôltr.gom, totalizando 107 diáÍie3,
cuateadas polo convánio fêdeÍá|,

RS 1.í72,00
R3

125.404,00

TOTAL R$ 299.544,10

í.2. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Tácnico Preliminar.

í.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conÍorme Decreto no 10.8'18, de 27 de

setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na Íorme do

artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.,1. A ÍundamentaÉo da contrataçáo visa a operacion alizaçâo e sêgurança dos eventos esportivos do Município de

Angico, garantindo o atendimento às demandas das modalidadês acrescidas, conforme os itens (bandagem elástica

rolà de b;ndagem elástica - Íinalidade: suporte muscular dimensões: aproximadamente 1ocm x 4,5cm - mateÍiâl: malha

de tecido sintéiico e algodáo com adesivo de látex natural; bandeirinha de escanteio kit com 4 bandeirinhas de êscanteio

- finalidade: demarcaçáo de linha de escanteio - dimensÕes: haste de 175cm e bandeirolas com 35cm x 35cm; bola de

futebol de campo bola de futebol de campo - finalidade: jogo, treino e aprendizagem - dimensóes: entre ô8cm e 70cm -

peso: 410g a 45Og (cheia) - material: poliuretano com câmara de butil e miolo removível e lubrificado. bola de futebol de

sal bola dà futebol de saláo - finalidade: jogo, treino e aprendizagem - dimensóes: entre 62cm e 64cm - peso: 5009 a

52Og (cheia) - matêrial: laminâdo micro power com guÉos, costurada à máo. bola dê futebol society bola de futebol

sociãry - finalidade: jogo, treino e aprendizagem dimensão 68cm, peso 4069 a 4509 (cheia) material pvc. brinde sacochila-

finaliáade do brindé Jimensóes 30cm x 40cm e gramatura de 8Og/m'zmateraial tnt cinza com Íechamento de cordâo.

cinto de tração: duplo, Íinalidade treino de arranque e explusão, material duplo com 04 elástico. impÍesso-painel em

tona/banne;/faichai bact<drop, material lona vinilica, compÍimento 11,44m, largura 5,90m gramatura 440. primeiro

socorro (kit) básico de primeiro socorros com maleta, finalidade cuidado imediato e protêção material polipropileno.

uniÍorme (kit) com 22 unidade dimensóes. inÍantil, juvenil e adultos, materiais personalizados, camisas ê calção dry

uv, e meides, cada kit tem 20 camisetas de linha, 02 camisas goleiro, 22 calçÕes e 22 meiÕês. uniformê de tênis-tênis

finalidade uniforme material: malha respirável com assento em couro sola em borracha e palmilha em eva. camisa

para organizaçâo e comissão técnica, Serviço De Equipe De Brigadistas, Evento com duração de 41 dias, com 3

brigadis-ta por âia, remunerado por diáÍia. Totál estimado de 123 diárias, custeadas com recursos do convênio federal

paia apoio preventivo e atenàimento a emergências, Serviços De Arbitragem Completo, Serão reâlizadas 107
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3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.í. A soluçáo compreende o fornecimento integral dos materiais esportivos e dê apoio necessários para a

realizaçáo do calendário de êvêntos esportivos do município, garantindo a qualidade técnica exigida para

competiçÕes oÍiciais e o atendimento ao público beneficiário estimado em 4.180 pessoas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Sustentabilidade: Os produtos devem atender, sempre que possivel, a critérios de sustentabilidade,

priorizando materiais recicláveis ou dê baixo impacto ambiental.

4.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. GaÍantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contrataÉo dos aÍt. 96 e seguintes da

Lei n" 14.133, de 2021, pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. Condiçóes de Entrega: O prazo de entrega dos bens será definido conforme a Ordem de Fornecimento,

devendo ocorrer no endereço da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer ê Juventude do Município de Angico-

TO,

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquêle estabelecido na Lei no 8.078,

de l1 de setembro de 1990 (Código dê Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.í. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscâl técnico e administrativo

designado pela Administração, conforme as rotinas estabelecidas na Lei no 14.133' de 2021

Fiscalização

6.2. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pêlos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à exêcução do contrato, com a descriçáo do que for necêssário para a regularização dâs faltas

ou dos defeitos observados.

6.5. ldêntificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá notificaçóes para

a corrêção da êxêcução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em têmpo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoçãô de medidas que Ultrapassem sua compêtência, para que adotê as medidas necessáriâs e
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6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do conÍato comunicará o fato imediatamente ao gêstor do contrato.

6.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em lempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabiladade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato veriÍlcará a manutenção das condiçóes de habilitaÉo da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.10, Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal adminisÍalivo do contrato atuará

tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomê as providências

cabíveis, quando ultÍapassar a sua competência.

6.11. A fiscalizaÉo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Conkatado,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularldade, ainda que resultante de imperfeições técnacas, vícios

redibitórios, ou emprego de matêrial inadequado ou de qualidade inferioÍ e, na ocorrência desta, nâo implica

conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gêstores e flscais, de conformidade.

Gostor do Contrato

6.12, Cabe ao gestor do contrêto:

6.12..1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos

os registros formais da execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatÓrio com vistas à

veÍiÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins dê atendimento da finalidade da

administraçáo.

6,12.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execuÉo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua compêtência.

6.í2.3 acompanhar a manutenção das condiçóes de habilitaÇão da contratada, para fins de empenho de

despesa ê pagamento, e anotará os problemas que obstêm o fluxo normal da liquidaÉo e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.í2.4 emitir documento comprobatório da avaliaÉo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e selorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempênho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do €dastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.í2.S tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
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6.í2.6 elaborar Íelatório final com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a

conÍataçâo e eventuais condutas a serem adotâdas para o aprimoramento das atividades da Administraçâo.

6.12.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a formalizaçeo dos procedimêntos de

laquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo nos termos do contrato.

7. INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14. í 33, de 202'l , o Contratado que:

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) ênsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentaÍ documentaÉo falsa ou prestar declaraçáo falsa duÍante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureze;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado quê incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanÉes:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nâo sê

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais gravel

7.2.3 DeclaÍação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçáo

de penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência nâo exclui, em hipÓtese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Conlratante.

7,4. Todas as sançôes previstas neste Termo de ReÍerência poderâo ser aplicadas cumulativamentê com

a multa.

7.5. Antes da aplicação da mutta será Íacultada a defesa do interessado no Prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo.

7.6. Se a multa aplicada ê as indênizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ConÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

Página 5115

fr§.

de Angico



7.7. A multa poderá ser rêcolhida administrativamente no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

7.8, A âplicaçâo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obseÍvando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da

Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.'l Para a garantia da ampla deÍesa e contraditório, as notiÍicaçÕes seráo enviadas elêtronicamente para

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela êmpresa no SICAF.

7.8.2 Os endêreços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão

considerados de uso contínuo da emprêsa, não cabendo alegaçáo de desconhêcimênto das comunicaçÕes a

eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

7.9.1 á natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto,

7.9.3 as ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos quê dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma§ e oriêntaçÕes dos

órgáos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e Julgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá seí desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse Éso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa

jurídic€ serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, mm o

Contratado, observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obíigatoriedade de análise

jurídica prévia.

7.12, O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê aplicação da

sançáo, inÍormar e manter atualizados os dados rêlativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do PodeÍ Executivo Fêderal

7.'12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF
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2,13. As sançÕes de impedimênto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitaçâo na forma do art 163 da Lei no 14.133, de 2021.

1.14. Os débitos do ConÍatado para com a Administragão Contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, nâo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrâto ou de outros contratos adminisÍativos

que o contÍatado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/ME

n" 26, de 13 de abtll de 2022.

8. CRITERIOS DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1.osbensserâorecebidosprovisoriamente.deformasumária,noatodaentrega,juntamentecoma

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

docontrato'paraefeitodeposteriorverificaçáodesuaconformidadecomasespecificaçÕesconstantesno

Termo de Referência e na Proposta.

E.2.oSbenSpoderáoserrejeitados,notodooUemparte,inclusiveantesdorecebimêntoprovisório.
quandoemdesâcoÍdocomaSespecificaçóesconstantesnoTermodeReferênciaenaproposta,dêvendo

ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas' sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

S.3.orecebimentodeíinitivoocorÍeÍánoprazodel5(quinze)diasúteis,acontardorecebimentodanota

Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, apÓs a verificaÇão da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado'

S.4.ParaascontrataçÔesdecorrentesdedespesascujosValoresnâoultrapassemolimitedequetratao

inciso ll do ad.TSdaLei no 14.133, de2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até'10

(dez) dias Úteis.

8.5.opêzopaÍarecebimentodefinitivopoderáserexcepcionalmenteprorrogado,deformajustificada'
porigualperíodo,quandohouvernecessidadedediligênciasparaaaferiçáodoatendimentodasexigências

contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade'

devêráserobservadooteordoart.143daLeino14.133,de2o2í,comunicando.seàempre§aparaêmissão

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de llquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a soluçáo, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanêamênto

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÇão duÍante a análise

prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os Íins do recebimento dêÍinitivo'

8.8.orêcebimentopÍovisÓriooudefinitivonáoexcluiÍáaresponsabilidadecivilpelasolidezepela
SegUrançadosbensnemaresponsabilidadeético-profissionalpelaperfeitaexecuçãodocontrato,
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8.9. As atividades de montagem, instalaçáo e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso

do bem correrâo por conta do Contratado e sáo condiçáo para o Íecebimênto do objeto.

Liquidação

8.í0. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis

para fins de liquidaÉo, na Íorma desta seçâo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §30 da

lnst[uÉo Normativa SEGES/ME n' 77 12022.

8.11, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantêndo-se a possibilidade de

prorrogaçáo, no caso de contrataçôes decorrentes de dêspesas cujos valores não ultrapassem o limitê dê

que trala o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 202'1.

8.12. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá veriflcar se a nota flscal ou instrumento de

cobrança equivelentê apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.í2.í o prazo de validadei

8.12.2 a data da emissáo,

8.í2.3 os dados do contrato e do órgâo contratantei

8.í2.,í o período respectivo de execução do contratoi

8.12.5 o valor a pagar; e

8.'12.6 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

g..13. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalenle, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o Contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem Ônus

ao Contratantel

g.14. A nota fiscâl ou instÍumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regulaÍidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentaçáo

mencionada no art. 68 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

8.15. A Administraçeo deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutençáo das condiçóes de habllitação exigidas,

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitaçâo/contrataçáo no âmbito do Órgão ou

êntidadê, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

g.16. Constatando-se, iunto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâçáo ou, no mesmo

prazo, apre§ênte sua defesa. o prazo poderá ser pÍorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do
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8.17, Não havendo regularização ou sêndo a defesa considêrada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o Íecebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a iríegularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.'19. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmênte, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o ConÍatado não regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

Prazo dê pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77 , de 2022.

8.2í. No caso dê atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacÃo, mêdiantê

aplicação do índice IPCA (Índice Nacionâl de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetáÍia.

Forma dê pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo Contratado.

8,23. Será considerada data do pagamênto o dia em quê constar como emitida a ordêm bâncária para

pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retênção tributária prêvista na lêgislação aplicável.

8.25. lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quândo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessóes de crédito dependerão de prévia aprovaçáo do Contratante.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relaçáo à Administração, está condicionada à celebração dê têrmo

aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condiçÕes

de habilitaçáo por parte do Contratado (cedente), a celebraçáo do aditamento de cessáo de crédito e a

rêalizaÇão dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal ê trabalhista do

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário náo se encontra impedido de licitar e contratar

com o Poder Público, conforme a legislaÉo em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
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fiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente, conforme o afi. 12 da Lei no 8.429, de '1992, nos termos do

PaÍecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8,27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelê que seria destinado à cedentê (Contratado)

pela exêcuçâo do objêto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceçÕes ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibiljdade de pagamento êm conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do falo gerador, quando Íor o caso, e o desconto de

multas, glosas e prejuízos causados à Admlnistração.

8,27.4 A cessáo de crédito náo afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seÉo não afeta as opeíações de crédito de que trata a lnstÍuçâo Normativa

SEGES/MGI no 82, de21de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 31 10312026.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pêdido do Contratado, os preços iniciais seÍáo

Íea.iustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA (indice Nacional de Prêços âo

consumidoÍ Ampto), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciã da

anualidade.

g.3,1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a paÍtir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

g.32. No caso de atraso ou nâo divulgâção do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferênça corrêspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nes aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obíigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

8.34. caso o(s) Índice(s) eslabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

náo possa(m) mais ser utitizado(s), será(êo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

g.3S. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo editivo'

8.36. O íeajuste será realjzado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critário de julgamento da proposta

9.1, O fornecedor será selecionado por meio da Íealizaçâo de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO,

Forma de Íornecimsnto

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios dô ecoitabilidade d6 preço8

9.3. Em se tratando de contrataçáo para registro de pÍeços, caso adotado o critério de julgamento de

menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério dê aceitabilidade de preços unitários máximos

será de acordo com a media dos 03 (três) orçamentos.

Exigências de habiliteção

9.4. Para fins de habilitaçâo, devêrá o intere§sado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação iurÍdica

9.5. Pessoa físicâ: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para Íins de identificação em todo o territÓrio nacional,

9.6. EmpÍesário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComeÍcial da respectiva sede;

g.7. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondaÉo de Microemprêendedor lndividuâl -

ccMEl, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verlficaçâo da autenticidade no sítio

https://www. gov. br/empresas-e negocioVpt-br/empreendedori

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscíição do ato constitutivo, êstatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva sede, acompanhadâ de

documento comprobatório de seus administradoresi

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

Sucursal oU estabelecimento, a qual Será con§iderada COmo Sua sede, COnforme lnstruçâO Normâtiva

DREUME n.o 77, de 18 de março de 2020;

9.10. Sociedade simples: inscriçáo do ato conslitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

9.1í. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÉo do ato constitutivo da Íilial'

sucursal ou agênciâ da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regastro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro PÚblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro ondê tem
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9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscíito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de '16 de dezembro 1971.

9.í3. Os documentos apresentados deverão êstar acompanhados dê todas as alteraçÔes ou da

consolidaÉo respectiva.

Habilitaçâo fiscal, social s trabalhista

9.í4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadasÍo de Pessoas Físicas,

conÍoÍme o casoi

9.15. Prova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Necional (PGFN), referente a todos os créditos tÍibutários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta no

1.75í, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nãcional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo

de certidâo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis

do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n" 5.452, dê 1o de maio dê 1943;

9.18. Prova de inscriçáo no cadaslro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do

foÍnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. prova de regularidade com a Fazenda Estaduat ou Distrital do domicilio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exeÍcício contrata ou concorre,

9.20. Caso o fornecedor se.ia considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condiçáo mêdiante a apresentaçâo de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicíliô ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

g.Zl. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. í23, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

g.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contrataçáo, ou de

sociêdade simPles;

9.23. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

g.24. Balanço patrimonial, dêmonsÍação de resultado de exercício e demais demonstraçÕê§ contábêis do

último exercício social, já êxigíveis e apresentados na Íorma da lei, comprovando, índices de Liquidez
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Geral (LG), Liquidez Corrente (Lc), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da

aplicaçáo das seguintes Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo CiÍculantê + Passivo Não Circulante

Ativo Tota

Passivo Ciículante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulantê

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍente (LC), será exigido para Íins de habilitaçâo

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo

9.26. Os documentos referidos acima limitar-sê-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 02 (dois) anos;

g.27. Os documenlos referidos acima deverão seÍ exigidos com base no limite deíinido pela Receita Federal

do Brasil para transmissáo da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

g.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo/contrataçâo deverão atendêr a todâs as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçáo

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada Pelo fornecedor'

Qualificação Técnica

g.30. Registro ou inscrição da êmpresa na entidade proÍissional competente, em plena validade;

g.30.1 sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momênto

da assinatuÍa do contÍato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitaÉo de registro pêrantê a

entidade profissional competente no Brasil.

9.3í. Comprovafro de aptidão para o fornecimênto de bens similares, de complexidade tecnolÓgica e

operacional equivalente ou superior à do obieto desta contratação, ou do item pêrtinente, por meio da

apresentaçâo de certidôes ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo

conselho pÍofissional competentê, quando for o caso.

9.31.í Para Íins da comprovaçáo de que

executados com caracteÍisticas mínimas

trata este subitem. os atestados devêÍão dizer respêito a contra
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9.32. Seráo admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo êxigido, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

9.33.1 O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contralo que deu suporte à

contratação, endereço atual do Contratante e local êm que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Oisposiçôes gerais sobre habilitação

9,34. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as exigências

de habilitaçâo serâo atendidas mediante documentos equivalêntes, inicialmente apresentados em traduçáo

livre.

9.35. Na hipótese de o Íornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinalura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos

para a habilitaçáo serâo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Oecreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

9.36. Neo serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmentê permitidos.

g.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria naturêza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de númêros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimênto

dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONÍRATAçÃO

10.1. O custo estimado total da contrataçáo, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de

R$ 299.544,10 (Duzentos e Novente e Nove Mil e Quinhentos e Quaronta e Quatro Rsais e Dez

Cêntavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1 1 acima'

,10.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado pÚblico apenas ê

imediatamente após o julgamento das propostas.

í0.3. Ouando as propostas permanecerem com prêços acima do orçamento estimado, o custo estimado

da contrataçáo será tornado pÚblico apÓs a fase de lances.

10.4. A estimativa de custo lêvou em consideraçáo o risco envolvido na contrataçâo e s

contratante e contratado, conÍorme especificado na matriz de risco constante do contrato

ua aloca

Pâgina 14



í0.5. Em caso de Registro de Preços, os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual ÍeduÉo dos preços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes satuaçÕes:

10.6. em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrêncla de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consêquências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021:

10.7. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposiçôes legais, com comprovada repeÍcussão sobre os preços registrados;

.10.8. serão reajustados os preços regisÍados, Íespeitada a conlagem dâ anualidade e o índice previsto

para a contratação; ou

í0.9. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçáo.

íí. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotaçâo orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou

instrumênto equivalente.

12. DTSPOSIÇOES FINAIS

j2..1. As informações contidas neste Termo de Referência nâo sáo classificadas como sigilosas lexceto o

custo estimado da contrataçâo, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostasl.

Angico, 10 de abril de 20?6
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SAMUEL VICTOR GONçALVES SOARES
SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
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